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Gabinete VEREADOR ADAILTON MENDES DE LIMA - MDB

INDICAÇÃO: 148/2020

Senhor Presidente,

   O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, INDICA que
seja enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Donato Lopes da Silva e a
Secretária de educação Sr.ª Magali de Araújo Lima para seguinte providência.

 

QUE SEJA DISPONIBILIZADO PARA CADA
ESCOLA DOS ASSENTAMENTOS
COMPUTADORES, IMPRESSORAS com
ACESSO A INTERNET.
 

JUSTIFICATIVA:

     A presente indicação se torna relevante atendendo a solicitação da população
moradora dos assentamentos do município, sendo que eles não possuem condições de
estarem imprimindo as atividades disponibilizadas para seus filhos. Portanto essa
implantação trará a facilidade nesta localização para oferecer aos pais moradores desses
assentamentos condições de estarem tranquilos de que seus filhos estão tendo acesso às
atividades escolares e que não fiquem prejudicados no ano letivo.

     A presente indicação merece a atenção dos Nobres Vereadores.

Sala das Sessões, 03/08/2020 - 11:28:19
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